
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 123.º-A

Financiamento dos Comités de Cogestão do Percebe da Berlenga e do Polvo 
do Algarve

Durante o ano de 2024 o Governo assegura o financiamento, com recurso a 
candidaturas a fundos europeus por parte do IPMA - Instituto Português do Mar e 
da Atmosfera, o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebes na Reserva Natural 
das Berlengas e do Comité de Cogestão da Pescaria do Polvo do Algarve.

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

1684C


